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TAL CONVOCATÓRIO 
CIA ELETRÔNICA No 2024.10.04.1 

1 a Parte: PREÂMBULO 

r0 
't.' l 'u -------

O Município de Jardim/CE, por i rmédio da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Urbanos orna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 
e hora abaixo indicados será realiz da licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR RE O pelo regime de execução de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, que será regida ela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, observados 
os termos da Lei Complementar n° 23, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 
estabelecidas neste Edital. A present licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
www .comprasjardimceara.com.br. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDI 

l-DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem po objeto a contratação de serviços a serem prestados na 
construção de 01 (uma) Passage Molhada com bueiros, no prolongamento da Avenida 
Wilson Roriz Distrito de Fazendo ova na Zona Rural do Município de Jardim/CE, conforme 
anexos, partes integrantes deste edita 

2 - DO ACESSO AO EDITAL, O LOCAL DE REALIZAÇÃv E DA CONDUÇÃO DO 
CERTAME. 
2.1 O presente edital e á disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 
htt s://www.munici ios-licitacoes. e.ce. ov.br, https://www.comprasjardimceara.com.br, 
https://www.pncp.gov.br e www.·a dim.ce. ov.br. 
2.2- O certame será realizado no en reço eletrônico: https://www.comprasjardimceara.com.br. 
2.3 - Os trâmites deste certame lic atório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do 
Município, juntamente com sua equi de apoio. 

3 - DAS DATAS E HORÁRIOS D 
3.1 -INÍCIO DO ACOLHIMENTO 
3.2- DATA DE ABERTURA DAS 
3.3- INÍCIO DA SESSÃO DE DISP 
3.4- REFERÊNCIA DE TEMPO: 
observado o horário de Brasília!DF. 

CERTAME 
AS PROPOSTAS: 08 de outubro de 2024 às 17h00min. 
OPOSTAS: 22 de outubro de 2024 às 08h00min. 
TA DE PREÇOS: 22 de outubro de 2024 às 08h30min. 
ra todas as referências de tempn utilizadas pelo sistema será 

3.5 -Na hipótese de não haver expe iente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data previ a, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva dat 

4 - DA SEDE DA ENTIDADE RE ONSÁ VEL PELA LICITA ÃO 
4.1 - A Prefeitura Municipal de Jar im está localizada na Rua Leo!:-:.-1 Alencar, n° 347, Centro -
Jardim/CE, CEP. 63.290-000, telefo : (88) 3481-7445. 
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5- DOS RECURSOS ORÇAMEN., \ÁRIOS 
5.1 - A despesa decorrente desta 
constante(s) no quadro abaixo: 

citação correrá à conta da(s) dotação(ões) orçamemária(s) 

I Órgão I Unid. Orç. I Proje p/Atividade I Elemento de Despesa I 
I o 1 I 02 I 10.301.0 31.1.015.0000 l 4.4.90.51.00 I 

6- DA PARTICIPAÇÃO, DO CRI OENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1 - Os interessados em participar :leste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Jardim/C , com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃ~ LTDA- Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408-
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob p n° 15.464.263/0001-29). 
6.1.1 - O Credenciamento é o nível b sico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Jardim/CE, que permite a particii ~ção dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, 
em sua forma eletrônica. 
6.1.2 - Para efetuar o cadastro no I prtal de Compras do Município de Jardim/CE, o fornecedor 
deverá acessar a página www.comor ~siardimceara.com.br, no link "Seja um fornecedor", deverá 
preencher o formulário com as ir ormações obrigatórias (campos sinalizados como "campo 
obrigatório") e anexar a documentaç~ p de credenciamento descrita na página. 
6.1.3 - O fornecedor deverá enviar te ~os os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão "Salvar". 
6.1.4 - A perda da senha ou a quebr de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de ~cesso. 
6.1.5 - A não observância do disp sto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
6.1.6 - Qualquer dúvida em relação é () acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
da empresa associada (mencionada r pitem acima) pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e
mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2 - Poderão participar desta licita ão empresas sob a denominaçào de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, err comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, a sociações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastra as ou não no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores- SICAF e que satisfaç m todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3 - Poderá participar desta licitação oda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, 
idônea cuja natureza seja compatível om o objeto licitado; 
6.4 -Em se tratando de empresas pa ~icipantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as 
seguintes exigências: 
6.4.1 - Será admitida para efeito de Jlabilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habili ~ção econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado; 
6.4.2 - Para participantes em forma c ~ consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para fi s de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3 - O acréscimo previsto no it~ n anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e peqm laS empresas, assim definidas em lei; 
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6.4.4 - Em caso de ser declarado v cedor, o consórcio deverá, antt><; da celebração a<{~jltra~o, ·v/ 
promover a constituição e o registro consórcio, nos termos do compromisso público ou~ 
de constituição de consórcio, subscri pelos consorciados; 
6.4.5 - A substituição de consorciad deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e 
deverá ser apresentada a comprovaç de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira a resentados pela empresa substituída, para fins de habilitação 
do consórcio no processo licitatório e originou o contrato. 
6.5 - Será garantido aos licitantes en uadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem s termos do art. 34, da Lei no 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contrata o, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V - DO ACESSO AOS ME CADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema G Tecnologia) no site www.comprasjardimceara.com.br, o 
exercício da preferência prevista na i Complementar n° 123/2006. 
6.7- A participação implica a aceitaç o integral dos termos deste edital. 
6.8 - Não poderão disputar esta licita o: 
6.8.1- Aquele que não atenda às con "ções deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2- Autor do anteprojeto, do proj básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
6.8.3 - Empresa, isoladamente ou e consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa d qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5° (cinco por cento) do capital co .. 1 direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado; 
6.8.4 - Pessoa física ou jurídica q se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção e lhe foi imposta; 
6.8.5 - Aquele que mantenha vín lo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente d órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou e na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em inha reta, colateral ou por afinid,,Je, até o terceiro grau; 
6.8.6 - Empresas controladoras, co aladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entr si; 
6.8.7- Pessoa física ou jurídica que, os 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com ânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condiç es análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação tra alhista; 
6.8.8 - Não poderá participar, diret ou indiretamente, da licitação ,,u da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade ontratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar contlito de interesses no e ercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéri conforme§ 1 o do art. 9° da Lei n. 0 14.133, de 2021. 
6.9 - O impedimento de que trata item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou urídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controlador controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta d personalidade jurídica do licitaw...:. 
6.1 O - A critério da Administração e xclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
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da contratação, de execução da lic ação ou de gestão do contrato, desde que sob supe · - · 
exclusiva de agentes públicos do órg ou entidade. 
6.11 - Equiparam-se aos autores do p ~eto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.12 - A vedação de que trata o em 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrant de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que pres assessoria técnica. 

7- DA FORMA DE APRESENTA ÃO DA PROPOSTAINICIAL 
----------------------

7.1 - O cadastramento da proposta d preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
obtidas junto à plataforma eletrônica Portal de Compras do Município de Jardim/CE (Sistema GM 
Tecnologia) em www.com ras·ardi ceara.com.br. 
7.1.1 - Com relação à proposta in ial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na 
plataforma, com a descrição do ob to ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessã pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial 
como arquivo digitalizado em anex 
7.2 - No preenchimento da proposta 'nicial, por meio da plataforma Jigital, deverá ser informado 
necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do valor global do obj o licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo 
com o disposto no Projeto Básico este Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens ou de 
quantidade inferior à demandada nes licitação; 
b) Preço global do objeto cotado, em lgarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, q não poderá ser inferior a 360 (trezentos e sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação; ! 

7.3 - O licitante deverá informar a c ndição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento dife nciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11 88, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site 
www.comprasjardimceara.com.br. 
7.4 - Incumbirá ao licitante acompa ar as operações no sistema eletrêlrlico durante a sessão pública 
do Concorrência Eletrônica, ficando esponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer men gens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7.4.1 - O licitante deverá comu car imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.com ras·ardimceara.com.b qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de cesso. 
7.5 - Os licitantes somente poderão etirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até a 
data e horário de abertura da sessão blica. 
7.5.1- A desistência de proposta so nte poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública 
(em conformidade com o disposto n Art. 18, § 4°, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 
c/c entendimento do Tribunal de Co tas da União- TCU, Acórdão n° 2132/2021). 
7.6 - Não será estabelecida, nessa apa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrer' pós a fase de envio de lances. 
7. 7 - Será vedada a identificação do 1 itante. 
7.8 - Serão disponibilizados para a esso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresenta o de proposta, após a fase de envio de lances. 
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7.9- Nos valores propostos estarão i 
trabalhistas, tributários, comerciais 
prestação de serviço. 
7.1 O - Os preços, tanto na propo 
responsabilidade do licitante, não lhe 
de erro, omissão ou qualquer outro p 
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quaisquer outros que incidam direta ou indiretame · 

a inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
ssistindo o direito de pleitear quctlquer alteração sob alegação 

ÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1 - Abertas as propostas iniciais o(a) Agente de Contratação fará as devidas verificações, 
avaliando a aceitabilidade das me as. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sist ma, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
8.2 - Os preços deverão ser express em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
unitários e globais. 
8.3 - O sistema ordenará automatica ente as propostas classificadas pelo(a) Agente de Contratação 
e somente estas participarão da etapa e lances. 
8.4 - Na elaboração da proposta · icial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo I - Projeto ásico presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, 
na fase de lances, o lance final deve ' atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado 
pela Administração. 
8.4.1 -Caso não sejam realizados en os de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor ig al ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, 
junto ao Anexo I - Projeto Básico. 
8.5 - Serão desclassificadas as pro stas que identifiquem o licitante, assim como quando não 
forem atribuídos valores a algum dos tens componentes do respectivo 0rçamento. 
8.6 - A não desclassificação da pr posta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de eitação. 
8. 7 - O sistema disponibilizará c po próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

9- DA ETAPA DE LANCES 
9.1 - O( A) Agente de Contratação d rá início à etapa competitiva no horário previsto no sub item 
3.3, quando, então, os licitantes oderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema letrônico. 
9.2- A disputa será realizada por vai global, sendo os preços registrados na ata da sessão. 
9.2.1 - Na fase de lances, o lance fi ai deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preç global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante 
que cotou na proposta inicial o men preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo previsto pela Administração ·unto ao Anexo I- Projeto Básicu. 
9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar ces sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior qu o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3 -Não serão aceitos dois ou mai lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
9.2.4 - Só poderá haver empate ent propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de di uta aberto e fechado. 
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9.3 - Durante a sessão pública de dis 
menor lance registrado. O sistema n 
nem aos demais participantes. 

CNPJ n° 07.391.006/~001-86 FLS: ) 2.._____ : 
I 

ta, os licitantes serão informados, em tempo rea dô,.;v~lor do . .. / 
identificará o autor dos lances ao(a) Agente de tfataÇã~/-

9.4 -No caso de desconexão entre (a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá perma ecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Agente 
de Contratação, quando possível, se prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1 -Quando a desconexão do sist a eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um 
tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro) horas após a com nicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
9.4.2 - Caberá ao licitante à respon 
diante da inobservância de quaisque 
do próprio licitante. 

bilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte 

9.5- O modo de disputa adotado pa este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos 
do Art. 56, da Lei n° 14.133/2021, do Art. 22, inciso 11 e do Art. 24, da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 73/2022, observados seguintes termos: 
9.5.1- A etapa inicial de envio de 1 es desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2 - Encerrado o prazo previsto item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o eríodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automatic ente encerrada. 
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatoria nte determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para q o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até I 0% (dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigil o até o encerramento deste prazo. 
9.5.3.1 - No procedimento de que t ta o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por o rtar melhor lance. 
9.5.4 - Na ausência de, no mínimo 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subseq entes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
poderão oferecer um lance final e echado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5 .5 - Encerrados os prazos estab 
lances, conforme disposto no § 2° do 
9.5.6 - Definido o resultado do julga 
mais vantajosas com o primeiro colo 
9.6- Após a etapa de envio de lances 
empresas de pequeno porte particip 
colocada, se esta for empresa de ma 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 
Decreto n° 8538/2015. 

ecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 
. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 

ento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições 
do, conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14.133/2021. 
o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
tes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
r porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 

9.7 - Nessas condições, as propost s de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 10% dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 
serão consideradas empatadas com a rimeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como 
MEouEPP. 
9. 8 - A melhor classificada nos ter 
oferta para desempate, obrigatoriame 
5 (cinco) minutos controlados pelos 

s do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
te em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 
tema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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mamfeste no prazo estabelecido, s ao convocadas as demms licitantes (ME ou EPP) ~ ..... 
encontrem naquele intervalo de 1 0% dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido o item anterior. 
9.1 O - No caso de equivalência d valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifi e aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.II - As disposições a que se re rem os itens 9.6 a 9.I O não serão aplicadas nas seguintes 
situações: 
9.II.I - No caso de licitação para a isição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 
cujo valor estimado for superior à re ita bruta máxima admitida para lins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
9.11.2- No caso de contratação de o as e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima a mitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
9 .I2 - A obtenção de beneficios, a q e se refere a Lei Complementar n° I23/2006, fica limitada às 
microempresas e às empresas de pe eno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contr tos com a Administração PúL:ica cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima a itida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, devendo ser apresentada decl ração de observância desse limite na licitação, sob pena de 
perda do direito de utilização do poss el benefício. 
9.13 - Nas contratações com prazo e vigência superior a I (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos li ites previstos nos itens acima. 
9.I4- Em caso de empate entre duas u mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas 
acima, serão utilizados os critérios de esempate previstos no art. 60 da Lei n° I4.133, de 2021. 

10- DA NEGOCIAÇÃO DA PRO STA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1 - Encerrada a etapa de envi de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de 
Contratação poderá negociar condi ões mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme 
previsão do Art. 61, da Lei n° 14.133 021. 
10.2 -Na hipótese da proposta do pr eiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação, o(a)Agente de ntratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento, os termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
73/2022. 
I 0.3 - A negociação será realizada 
licitantes. 
I 0.4 - Quando o primeiro colocado, 
proposta permanecer acima do preço 
feita com os demais licitantes elas 
ordem de classificação estabelecida 
empatadas, serão utilizados os crité 
Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 

r meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

esmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
áximo definido para a contratação, a negociação poderá ser 

ficados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 
o § 2° do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias 
os de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução 

I 0.5 - Concluída a negociação, se uver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos d processo de contratação. 
10.6 - O Agente de Contratação soli itará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, exclusivame e por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último 
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lance ofertado, após a negociação re izada, acompanhada de sua(s) garantia(s), e aind~>~~}órJoi · · :;// 
caso, dos documentos complementar s, quando necessários à confirmação daqueles exigidos ~ 
Edital e já apresentados. 
10.7 - É facultado ao(à)Agente de ontratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a 
partir de solicitação fundamentada fe a no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8 - A não apresentação da propost de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio 
eletrônico www.com ras·ardimcea .com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará 
a desclassificação do proponente, se o convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, m prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei 
n° 14.133/2021. 
10.9 - Após a negociação do preç o( a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

11 - DA APRESENTAÇÃO E D JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 
FINAL(IS) 
11.1 - A proposta final deverá ser a resentada em via única original. com os preços ajustados ao 
menor lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo ser datada e as inada pelo representante legal e pelo responsável técnico do 
proponente devidamente identificad , contendo identificação do proponente, endereço, telefone e 
e-mail; 
11.1.1 - Não serão aceitas propost 
técnico do proponente devidamente i 
11.2 - Prazo de validade não inferior 
emissão. 

sem a assinatura do representante legal e do responsável 
ntificado; 
180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da sua 

11.3 - O licitante não poderá cotar p posta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no 
respectivo orçamento básico. 
11.4 - Na cotação do preço unitário ão será admitido o fracionamento do centavo, considerando 
que os valores da proposta deverão s apresentados com duas casas decimais após a vírgula, com a 
seguinte regra de arredondamento: s o terceiro dígito após a vírgula estiver entre O e 4, o segundo 
dígito após a vírgula não é alterado; o terceiro dígito após a vírgula ~stiver entre 5 e 9, o segundo 
dígito após a vírgula é arredondado p a cima. 
11.5 - A proposta de preços dev rá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Se iço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
em algarismo e preço GLOBAL do o amento, cronograma físico-financeiro, demonstrativo de taxa 
de Benefícios e Despesas Indiretas - DI, planilha de encargos sociais, assim como da composição 
de todos os custos unitários dos serv os, devendo ser devidamente assinados em todas as páginas 
que a compõe pelo responsável téc co da empresa proponente, so~ pena de desclassificação da 
mesma. 
11.5.1 - O(s) orçamento(s) detalhad (s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e 
quantidade, conforme item anterior, d verão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados 
nas planilhas fornecidas conjuntame e a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em 
seu conteúdo e quantitativos). 
11.5.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da 
multiplicação do preço unitário pela r spectiva quantidade. 
11.5.3 - Serão desconsideradas as pr postas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição não prevista, neste Ed' al. 
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11.6 - Juntamente com a proposta e preços a licitante deverá apr 'Sentar a prova ~:-~ártaritia ,.. / 
da mesma, no montante estipul o em 1% (um por cento), do valor estimado~
contratação, nos termos do Artigo 8 da Lei Federal no 14.133/2021. 
11.6.1 - A licitante poderá optar por a das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em título da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores e nômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
11) seguro-garantia; 
111) fiança bancária emitida por bane ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado p 
11.6.2 - Optando por caução em 
DEPÓSITO BANCÁRIO, (com a i 
Prefeitura Municipal de Jardim/CE, 
Brasil, sendo que depósitos efetuad 
compensação. 
11.6.3 - Caso a modalidade de garan 
da apólice ou de documento hábil e 
(sessenta) dias contados a partir da d 
11.6.4 - Caso a modalidade de gar 
documento original fornecido pela 
constar: 

r pagamento único, com resgate pelo valor total. 
inheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 

entificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da 
onta Corrente n° 2647-6 A ência n° 2208-X - Banco do 
em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua 

a seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 
edido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 

a do recebimento dos envelopes. 
tia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
stituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 

-Beneficiário: Prefeitura Municipal e Jardim/CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de p eços finallreadequada na CONCORRENCIA ELETRÔNICA 
n° 2024.1 0.04.1. 
-Valor: 1% (um por cento) do valor stimado da Contratação. 
-Prazo de Validade: 60 (sessenta) d s. 
11.7- A garantia de proposta será de olvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data que for declarada fracassada a 1icitação. 
11.8 - Implicará execução do valor i tegral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos document para a contratação. 
11.9. Prazo de validade não inferior O (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.1 O - Se a adjudicação não puder orrer dentro do período de validade da proposta, ou seja,360 
(trezentos e sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a 
prorrogação da validade da proposta or igual prazo. 
11.11 - Nos preços propostos já est ão incluídas as despesas referemes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à execução do objeto. 
11.12 - No caso da licitante ser coo rativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos rivilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta a esentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro age te econômico. 
11.13 - Após a apresentação da prop ta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 
sanções administrativas, observado o evido processo legal. 
11.14 - Iniciada a fase de julgam nto, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em pri eiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei o 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 
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ou a futura contratação, mediante a consulta aos se~_.--

b) Cadastro Nacional de Empresas In ôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União htt s://www. ortaldatra arencia. ov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas nidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(htt s://www. ortaldatrans arenc . ov.br/sancoes/cne ). 
11.15 - A consulta aos cadastros s rá realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. 
11.16 - Constatada a existência de 
condição de participação. 

ção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de 

11.17 - Caso observada a inexistê ia de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) pr osta(s) de preços finais. 
11.18 - Para julgamento das propost s será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definida neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a 
contratação, sempre buscando alcan r a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as 
propostas que: 
11.18.1 - Contiverem vícios insanáve 
11.18.2 - Não obedecerem às especifi 
11.18.3 - Apresentarem preços ma 
máximo definido para a contratação; 

e/ou condições ilegais; 
ações técnicas contidas no Projeto Básico; 
festamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

11.18.4 -Não tiverem sua exequibili de demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.18.5 - Apresentarem desconfor ade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.18.6 - Contiverem para o o 
Administração, independentemente 
valor dos itens do orçamento fina 
plataforma eletrônica. 

amento detalhado valores superiores ao estimado pela 
valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o 

aos valores constantes no mapa de preços emitido pela 

11.19 - Serão considerados indício d inexequibilidade das propostas, os valores inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor rçado pela Administração (Acórdão no 465/2024 - Plenário 
do Tribunal de Contas da União- U). 
11.20 - A inexequibilidade, na hip ese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do( a) Agente de Contrataç , que venha a comprovar: 
11.20.1 - Que o preço de custo do li c· ante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.20.2 - Inexistirem custos de oport idade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.21. Se houver indícios de inexeq bilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, po rão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.22 - Será exigida garantia adiei nal do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor rçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sempre 'zo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
11.23 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajust a pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração dos preços e qu se comprove que este é o bast:mte para arcar com todos os 
custos da contratação; 
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11.24 - O ajuste de que trata este d" positivo se limita a sanar erros ou falhas que nãd\alterem a 
substância das propostas; "·- · · · 
11.24.1 - Considera-se também erro preenchimento da planilha, passível de correção, a indi~ãÇãõ' 
de recolhimento de impostos e cont buições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
11.25 - Para fins de análise da pro osta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação es rita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
11.26 -Toda desclassificação será se 
11.27 - Se a proposta de menor pre 
proposta subsequente, observada a o 
sucessivamente, até a apuração deu 

12 - DA FASE DE HABILIT AÇÃ 

pre fundamentada e registrada n:1 plataforma eletrônica. 
não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a 

em de classificação, verificando sua compatibilidade e assim 
proposta que atenda a este edital. 

12.1 - Os documentos de habilitação xigidos consistem nos seguintes: 

- Habilitação Jurídica: 

12.1.1 - Ato constitutivo, estatuto u contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da se do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acomp ada de documentos de eleição de seus administradores; 
12.1.2 - Registro comercial e seus a tivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado 
na Junta Comercial da sede do Licita e; 
12.1.3 - Inscrição do ato constituti , no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
12.1.4 - Decreto de autorização, m se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de reg tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assi o exigir; 
12.1.5 - Comprovação de compromis o público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados em se tratando de mpresas organizadas sob esta turma, devendo ser realizada a 
indicação da empresa líder, que será esponsável por sua representação perante a Administração e 
apresentar declaração formal de resp nsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, devidamente assinado por odos os representantes legais das empresas que farão parte da 
composição; 

-Qualificação Técnica: 

12.1.6 - Qualificação técnico-profiss 
12.1. 7 - Indicação do pessoal técnic 
para a realização do objeto da licit 
técnica que se responsabilizará pelos 
12.1.8 - Os profissionais indicados 
obra ou serviço objeto da licitaçã 
experiência equivalente ou superior, 
12.1. 9 - Registro ou inscrição na enti 

das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
ão, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
abalhos, mediante declaração formal. 
lo licitante, na forma do item acima, deverão participar da 

, e será admitida a sua subst;tuição por profissionais de 
sde que aprovada pela Administração. 
de profissional competente. 
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12.1.1 O - Declaração de que o li c ante tomou conhecimento de todas as informações 
condições locais para o cumprimento as obrigações objeto da licitação. 
12.1.11 - Em sede de diligência, pod rão ser requisitados documentos complementares, no sentido 
de comprovar o que está sendo afirm o no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

- Re ularidade Fiscal Social e Tra lhista: 

12.1.12- Prova de inscrição no Cada ro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ; 
12.1.13 - Prova de inscrição no Ca astro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do lici nte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
12.1.14- Prova de regularidade pera e a Fazenda Federal; 
12.1.15 - Prova de regularidade pera e a Fazenda Estadual; 
12.1.16 - Prova de regularidade per e a Fazenda Municipal; 
12.1.17 - Prova de regularidade relati a à Seguridade Social; 
12.1.18 - Prova de regularidade relati a ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS; 
12.1.19- Prova de regularidade pera e a Justiça do Trabalho; 

12.1.20 - Balanço patrimonial, dem nstração de resultado de exerc ~,.-i o e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercí os soc1ms; 
12.1.20.1 - A documentação exigid acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos de d s anos; 
12.1.20 .2 - A avaliação será apurad através da apresentação dos Índices de Liquidez Geral (LG ), 
Índice de Liquidez Corrente (LC) Índice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos, 
calculados com 02 (duas) casas deci ais, sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores 
considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na fu<ma da lei. Tratando-se de 
Sociedade Anônima, deverão ser ap sentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das 
seguintes formas: publicação em D 'rio Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou 
ainda, através de cópia autenticad das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário 
individual deverão apresentar cópi autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta 
Comercial da sede da licitante ou e outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado do 
Exercício - DRE. 

a) Liquidez Geral (LG): 

LG = (Ativo Circulante + Realizá 
(Passivo Ci 

b) Liquidez Corrente (LC): 

LC =(Ativo Circulante) 2: 1,00 
(Passivo Circulante) 

c) Endividamento Geral (EG): 
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EG =(Passivo Circulante+ Exi í 
(Ativo Total) 

12.1.21 -Comprovação de capital 
Licitação, podendo, entretanto, a co 
conste o valor do capital social da e 
12.1.21.1- O valor global estimado 
oito mil e quatrocentos e vinte e no 
12.1.22 - Certidão negativa de feitos 

-Declarações: 
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cial mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
provação ser realizada através de qualquer documento que 
resa licitante. 
presente licitação é de R$ 278.429,62 (duzentos e setenta e 

e reais e sessenta e dois centavos). 
bre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

12.1.23 - Declaração de que suas p postas econômicas compreende·:1 a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalh tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas conven ões coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega s propostas; 
12.1.24- Declaração emitida pela lic ante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalh , salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 
12.1.25 - Declaração de que cumpre s exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Soei 1, previstas em lei e em outras normas específicas. 
12.1.26 - Declaração de que aten em aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestada na forma da lei; 
12.2 - Os Documentos que não tiv em prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previs o em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 360 (trezentos e sessenta) s, contados da data da realizaçf:,, da licitação ou, se emitidos 
por prazo indeterminado, conforme I islação do órgão expedidor. 
12.2.1 - Ficam excluídos da valida de 360 (trezentos e sessenta) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3 - Os licitantes vencedores deve o encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal de 
Compras do Município de Jardim (Sistema GM Tecnologia), no sítio 
eletrônico www.com ras'ardimceara om.br, em formato digital, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, após solicitaçã do(a) Agente de Contratação, p( .-meio do sistema eletrônico, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) ho s, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações 
elencadas no § 3° do art. 29, da Instr ão Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4 - Os licitantes enquadrados c mo ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma re trição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 
43, § 1°, da Lei Complementar no 12 2006. 
12.5 -A não apresentação dos doeu entos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do Portal de Compras do Mun ípio de Jardim (Sistema GM T~ .nologia), no sítio eletrônico 
www.comprasjardimceara.com.br, ntro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o 
desatendimento a algum dos re isitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do pr onente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem e classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, 
inciso III, da Lei no 14.133/2021. 
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13- DISPOSIÇÕES SOBRE A AP ICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR No 123/20~'v1 
13.1 - Havendo restrição quanto à re ularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa--de- / 
pequeno porte ou da cooperativa que e enquadre nos termos do art. 34, da Lei n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dia úteis, contados da convocação uo(a) Agente de Contratação, 
para a regularização do(s) docume1 o(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, 
conforme dispõe a Lei Complementa n° 123/2006. 
13.2 - A não comprovação da regul ~idade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, s~ ru prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao( a) Agente 
de Contratação convocar os licitantes emanescentes, por ordem de classificação. 

14 - DOS PEDIDOS DE ESC ~ARECIMENTOS E DA LIPUGNAÇÃO DO A TO 
CONVOCA TÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos ~ferentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados 
ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dia úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônicc no endereço licitacaodeiardim@gmail.com, informando o 
número deste pregão e o órgão interessado ou por meiO da plataforma 
www.comprasjardimceara.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimento encaminhados, os interessados \leverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representar e que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as info tnações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
14.3. Os esclarecimentos serão prest< ~os pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 
plataforma eletrônica aos interessado . 
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edita mediante petição por escrito. exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço licitacaode · rdim~mail.com, informando o número deste pregão e o 
órgão interessado ou por meio da pia forma www.comprasjardimceara.com.br. 
14.5. Acolhida a petição contra o a D convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, 
através da plataforma eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos de im ugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Ad inistração e os licitantes. 
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, observado, pa esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
14.8. Não serão conhecidas as impu nações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmet e, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 
14.9. As impugnações e os pedidos ie esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste 
certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspem vo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
nos autos do presente processo. 
14.1 O. A resposta à impugnação o ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de at 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
de abertura do certame. 

15- DOS RECURSOS ADMINIST ~TIVOS 
15 .1. A interposição de recurso refen pte ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogaç ~o da licitação observará o dis:--osto no art. 165, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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15.2. Declarado o vencedor, a intenç 
de preclusão, em campo próprio do 
para apresentação das razões por esc 
www .compras jardimceara.com.br. 
15.2.1. Os demais licitantes ficarão 
igual prazo, que começará a cont 
assegurado vista imediata dos eleme 
15.3. Não serão conhecidos os re 
habilitado legalmente ou não identifi 
15.4. A ausência de manifestação i 
preclusão desse direito e o processo 
15.5. O acolhimento de recurso i 
aproveitamento. 

/~') 
4 

11 

de recorrer deverá ser manifestada imediatament OOQ!pena / / 
istema, quando será concedido o prazo de 3 (três) diãs-mets/ 
to, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 

esde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de 
a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

os indispensáveis à defesa de seus interesses. 
rsos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
do no processo licitatório para responder pelo proponente. 
diata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 
derá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 
portará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

15.6. O recurso será dirigido à autori ade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decis no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridad superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 
(dez) dias úteis, contado do recebime to dos autos. 
15.7. A decisão em grau de recurso erá definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados 
através da plataforma www.com ras ardimceara.com.br. 

16- DAS INFRAÇÕES ADMINIS RATIVAS E SANÇÕES 
16.1 - Comete infração administrativ 
16.1.1 - Deixar de entregar a doe 
documento que tenha sido solicitado 
16.1.2 - Salvo em decorrência de 
proposta em especial quando: 

nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
entação exigida para o certaf"~ ou não entregar qualquer 

elo(a) Agente de Contratação durante o certame; 
ato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

a) Não enviar a proposta adequada a último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhament da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado qua o encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, qua o for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo om as especificações do edital; 
16.1.3 - Não celebrar o contrato ou n entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de valida de sua proposta; 
16.1.3 .1 - Recusar-se, sem justifica ti a, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro 
de preço, ou ainda aceitar ou ret ar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
16.1.4 - Apresentar declaração ou do umentação falsa exigida para o ,~ ~rtame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
16.1.5 - Fraudar a licitação; 
16.1.6 - Comportar-se de modo ini ôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconfo · dade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no lgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou teriorada, no caso de solicitaçãu de amostras; 
16.1. 7 - Praticar atos ilícitos com vist s a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8- Praticar ato lesivo previsto n art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 
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16.2 -Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévra~./ 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatá ·os as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
16.2.1 - Advertência; 
16.2.2 - Multa; 
16.2.3 - Impedimento de licitar e con 
16.2.4 - Declaração de inidoneidad 
determinantes da punição ou até qu 
que aplicou a penalidade. 
16.3 - Na aplicação das sanções serã 
16.3 .1 - A natureza e a gravidade da · 
16.3.2- As peculiaridades do caso co 
16.3.3- As circunstâncias agravantes 
16.3 .4 - Os danos que dela proviere 
16.3.5 - A implantação ou o aperfl 
orientações dos órgãos de controle. 
16.4 - A multa será recolhida em p 
licitado, recolhida no prazo máximo 
16.4.1 - Para as infrações previstas n 
valor do contrato licitado. 

atar e; 
para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

fração cometida; 
ereto; 
u atenuantes; 
ara a Administração Pública; 

çoamento de programa de intr~ridade, conforme normas e 

centual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

s itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

16.4.2 - Para as infrações previstas n s itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1. 7 e 16.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licit o. 
16.5 - As sanções de advertência, i edimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser a licadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.6 - Na aplicação da sanção de ulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data sua intimação. 
16.7- A sanção de impedimento de citar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacio das nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais gra , e impedirá o responsável de E:·;tar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indire do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8 - Poderá ser aplicada ao respo ável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática s infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1. 7 e 
16.1.8, bem como pelas infrações a ministrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que 
justifiquem a imposição de penali de mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o p o previsto no art. 156, §5°, da T_ ~i n.0 14.133/2021. 
16.9 - A recusa injustificada do adju catário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento uivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 16.1.3 .1., caracterizará o d scumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da g ntia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, quando tiver sido exigida, s termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n. 0 73, de 2022. 
16.1 O - A apuração de responsabilida e relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade par licitar ou contratar demandará .. instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido p comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros per anentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
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intimará o licitante ou o adjudicatári para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad'o_d~;data de 
sua intimação, apresentar defesa escr a e especificar as provas que pretenda produzir. ·,, ::~....-/ 
16.11 -Caberá recurso no prazo de 1 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e c tratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a deci o recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso co sua motivação à autoridade sur"rior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vint ) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
16.12- Caberá a apresentação de pe "do de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contrat r no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máxi o de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.13 - O recurso e o pedido de r consideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão mal da autoridade competente. 
16.14 - A aplicação das sanções pre stas neste edital não exclui, em 1'ipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos caus 

17- DA ADJUDICAÇÃO E DA H 
17.1 - Encerradas as fases de julga nto e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhad à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto art. 71, da Lei n° 14.133, de 2021. 
17.2 - O titular da origem desta lic ação se reserva ao direito de ~.lo homologar ou revogar o 
presente processo por razões de int esse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentaç o escrita. 
17.3 - O sistema gerará ata circ stanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências releva tes. 

18 -DA CONTRATAÇÃO 
18.1 - A adjudicatária terá o prazo d 
assinatura do contrato. Este prazo 
solicitado durante o seu transcurso e, 
18.2 - O contratado estará obrig 
compatibilidade com as obrigaçõe 
habilitação na presente licitação. 
18.3 - Será facultado à Administraçã 
aceitar ou não retirar o instrumento e 
licitantes remanescentes, na ordem 
propostas pelo licitante vencedor. 
18.4 - Na hipótese de nenhum dos 
Administração, observados o valor 
poderá: 
18.4.1 - Convocar os licitantes rem 
vistas à obtenção de preço melhor, m 
18.4.2 - Adjudicar e celebrar o con 
atendida a ordem classificatória, qua 
18.5 - A recusa injustificada do adj 
instrumento equivalente no prazo est 

5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
derá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
inda assim, se devidamente justificado e aceito. 
o a manter, durante toda a execução do contrato, em 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
ivalente no prazo e nas condiçó;.:s estabelecidas, convocar os 
classificação, para a celebração do contrato nas condições 

icitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 
stimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

escentes para negociação, na ordem de classificação, com 
mo que acima do preço do adjudicatário; 
ato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
o frustrada a negociação de melhor condição. 
dicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
elecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
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total da obrigação assumida e o sujei rá às penalidades legalmente estabelecidas e à imedi 
da garantia de proposta, quando tiver ido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante. 
18.5.1 - A regra transcrita acima não e aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
item 18.4.1. 
18.6 - Será facultada à Administra o a convocação dos demais l11:itantes classificados para a 
contratação de remanescente, em c nsequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos itens acim 
18.7 - Decorrido o prazo de valid e da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes libe dos dos compromissos assumidos. 
18.8 - Para a contratação objeto de a licitação, será exigida da proponente vencedora, a título de 
garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, em uma das 
modalidades previstas no art. 96 da L i 14.133/2021, à escolha da licil<..nte vencedora: 
a) caução em dinheiro ou títulos da d ida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro 
em sistema centralizado de liquida ão e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados por seus valores econômic , conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco u instituição financeira, devidamente autorizado a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 
18.9 - Em se tratando de garantia pr stada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser 
feito na Conta Corrente no 2647-6 ência n° 2208-X- Banco do Brasil. 
18.1 O - Se a opção de garantia for pel seguro-garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corre onder ao período de vigência do contrato; 
b) a apólice deverá indicar o Municí de Jardim/CE, Estado do Ceará, como beneficiário; 
c) não será aceita apólice que c tenha cláusula contrária aos interesses do Município de 
Jardim/CE, Estado do Ceará. 
18.11 - Se a opção for pela fiança ba 
a) prazo de validade correspondente 
b) expressa afirmação do fiador de q 
Jardim/CE, Estado do Ceará, indep 
cumpra suas obrigações; 

ária, esta deverá ter: 
período de vigência do contrato; 
, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de 
dentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

c) renúncia expressa do fiador ao be fício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do 
Código Civil Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualizaçã do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 
18.12- A garantia prestada pela cont tada será liberada ou restituída após o término da vigência do 
contrato, no prazo de 30 (trinta) dias contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de 
que os serviços foram realizados a co tento. 
18.13 - Se o valor da garantia for tilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive 
indenização a terceiros, a contratada e obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e 
improrrogável de 1 O (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de 
Jardim/CE, Estado do Ceará. 
18.14 - Se houver acréscimo ao valo do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação 
da garantia, no prazo máximo de 1 O ( ez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município. 
18.15 - Ocorrerá a perda da garantia s seguintes hipóteses: 
I - o contratado der causa à rescisão contrato; 
11 - outras hipóteses previstas no edit de licitação. 
18.16 - As multas eventualmente apli adas serão descontadas do valor ria garantia prestada. 
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18.17 - As condições contratuais 
integrante deste edital. 

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CNPJ n° 07.391.006/0001-86 \ --rc· ) 

stão definidas no Anexo III - Minuta do Con~L parte / / ........._ ... 

19.1 - O Edital e seus anexos estã disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrôn· os constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2- Será divulgada ata da sessão p lica no sistema eletrônico; 
19.3 -Na contagem dos prazos estab ecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se
ão os dias de vencimento. 
19.4- Os prazos estabelecidos neste ital se iniciam e se vencem son. ~nte em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal; 
19.5 -Esta licitação não importa nec sariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse pú lico, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidame te fundamentada; 
19.6 - É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligênci destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório; 
19.7 - As normas disciplinadoras da citação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desd que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e segurança da contratação; 
19.8 - Os casos omissos serão reso idos pelo Agente de Contratação, nos termos da legislação 
pertinente; 
19.9 - Os licitantes assumem todos 
Administração não será, em nenhu 
condução ou do resultado do process 
19.1 O - Os licitantes são responsá 
documentos apresentados em qualqu 
19.11 - Caberá ao licitante acompa 
pelo ônus decorrente da perda de 
emitidas pelo sistema ou de sua desc 
19.12 - O descumprimento de prazos 
ou ainda o não atendimento às s 
INABILITAÇÃO; 

s custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
caso, responsável por esses custos, independentemente da 

licitatório; 
eis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
fase da licitação; 
ar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
egócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
exão; 
stabelecidos neste edital e/ou puo(a) Agente de Contratação, 
icitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 

19.13 - O desatendimento de exigê ias formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o a roveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público; 
19.14 -Todas e quaisquer comunica 
via chat da plataforma eletrônica, na ' 
19.15 - Fica terminantemente proibi 
sobre a Concorrência já publicada e 
telefonia fixa ou móvel, como forma 
19.16 - O foro designado para julga 
será o da Comarca de Jardim/CE, Est 

es com o Agente de Contratação deverão se dar por escrito, 
ala virtual" onde estará acontectndo o certame; 
o ao Agente de Contratação prestar quaisquer informações 
u em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando 
e garantir a lisura do certame; 
ento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
o do Ceará. 
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20. DOS ANEXOS 
\',_ ,. 

--~· 
20.1 - Constituem anexos deste edital dele fazendo parte: 
ANEXO I - Projetos 
ANEXO 11 - Minuta do Contrato 

Jardirn!CE, 04 de Outubro de 2024. 

Secretário Muni ipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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